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GUARIBA-SP 

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura compete:  
I - formular, executar e avaliar as políticas públicas municipais relativas às 
atividades l de desenvolvimento econômico e do empreendedorismo, 
turismo e cultura, visando ao fortalecimento dos modelos, integrando suas 
potencialidades e oportunidades produtivas à melhoria da arrecadação 
municipal, da oferta de empregos e da qualidade de vida, em consonância 
com diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente; 
II - promover a atualização permanente da estratégia de desenvolvimento 
econômico do Município, de longo prazo, que visem ao aproveitamento das 
oportunidades criadas pelas empresas instaladas, a expansão dos distritos 
industriais existentes na cidade e ao programa de incentivos a que novos 
empreendimentos empresariais possam ser atraídos para instalação de 
unidades de produção, comércio e serviços nesta cidade; 
III - promover a integração, intercâmbio e convênios com entidades federais, 
estaduais e municipais, bem como com a iniciativa privada, visando 
construir conhecimento e apoiar o desenvolvimento do empreendedorismo 
e o fortalecimento de cadeias produtivas, monitorando as vocações 
regionais e as ações destinadas a fomentar o desenvolvimento local e 
mensurando os impactos causados na geração de trabalho, ocupação e 
renda;  
IV - desenvolver ações, junto ao Departamento de Turismo, voltadas a 
planejar, apoiar e incentivar as programas e projetos de fomento do turismo 
sustentável, supervisionando sua execução, objetivando a sua expansão e a 
divulgação do potencial turístico municipal; 
V - elaborar programas de qualidade turística e buscar incluir o Município 
nos programas estaduais e federais de promoção e marketing do turismo, 
envolvendo locais paisagísticos mais relevantes, como o vale do Córrego 
Guariba, com os casarões em estilo colonial do final do século XVIII e início 
do século XX; o vale do rio Mogi-Guaçu, a cascata do ribeirão do Lajeado, as 
matas ciliares do rio Bonfim, a antiga estrada vicinal de Guariba a 
Jaboticabal, e outros;  
VI - definir, promover e divulgar, através do Departamento Municipal de 
Cultura, o calendário oficial de eventos festivos do Município, de forma 
articulada e participativa com os diversos segmentos da sociedade local, 
principalmente, com as organizações empresariais e as de fins, culturais, 
bem como incentivar e fomentar a realização de eventos tradicionais e datas 
comemorativas, como as festividades populares do peão boiadeiro, de 
Santos Reis, do dia do trabalhador, e as comemorações do aniversário de 
fundação da cidade e do dia do trabalhador; 
VII - desempenhar outras tarefas ou funções correlatas, que lhe forem 
determinadas pela autoridade superior competente, o Chefe do Executivo 
Municipal. 

Secretário Marcelo Alves Verde 

Contato 

  Telefone: (16) 3251-9422 – ramal 216  
  email: desenvolvimento@guariba.sp.gov.br 

Endereço: Av. Evaristo Vaz, n° 1.190 - Centro 

Expediente Segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

 


